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IV - Uso de matéria prima fabricada no País na confecção da embalagem para transporte, no
ano calendário, conforme Tabela 4:

Tabela 4:

Pontos
100% de matéria prima fabricada no país 5

V - Impressão da bula e fabricação das embalagens primária e secundária, conforme Tabela 5,
desde que ambas sejam realizadas na Zona Franca de Manaus:

Tabela 5:

Pontos
Impressão da bula localmente 5
Fabricação das embalagens localmente 10

VI - Utilização de princípio ativo fabricado no País: percentual sobre o peso total de princípios
ativos na produção do ano calendário, conforme Tabela 6:

Tabela 6:

Percentual de princípio ativo fabricado no País Pontos
De 50,00% a 74,99% 30
De 75,00% a 89,99% 35
De 90,00% a 100% 40

§1o O conceito de pesquisa e desenvolvimento tem como referência o Manual Frascati, da
OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico).

§2o O conceito de inovação compreende a concepção de novo produto ou processo de fa-
bricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que
implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior
competitividade no mercado.

Art. 3o Apenas os produtos constantes do Anexo I desta Portaria poderão ser fabricados na Zona
Franca de Manaus.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Interino

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

ANEXO 1

PRINCIPIO ATIVO CLASSE TERAPÊUTICA
1 ACARBOSE ANTIDIABÉTICOS INIBIDORES ALFA-GLUCOSIDASE
2 ACETATO DE DEXTROALFATOCOFEROL VITAMINA D PURA
3 ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL VITAMINA E PURA
4 ACETILCISTEÍNA E X P E C TO R A N T E S
5 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS E ANTIPIRÉTICOS
6 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO INIBIDORES DA AGREGAÇÃO PLAQUETÁRIA, CICLO-OXIGENASE

INIBIDORES
7 ÁCIDO ASCÓRBICO VITAMINA C PURA
8 ÁCIDO ASCÓRBICO;ASPARTATO DE ARGI-

NINA
TODOS OS OUTROS TÔNICOS

9 ÁCIDO ASCÓRBICO;CITRATO DE ZINCO ASSOCIAÇÕES COM VITAMINA C
10 ÁCIDO FÓLICO OUTROS PRODUTOS ANTIANÊMICOS, INCLUINDO ÁCIDO FÓLICO,

ÁCIDO FOLÍNICO
11 ÁCIDO MEFENÂMICO ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS E ANTIPIRÉTICOS
12 ÁCIDO RISEDRÔNICO REGULADORES CALCIO OSSEO
13 ÁCIDO TRANEXÂMICO ANTIFIBRINOLÍTICOS SINTÉTICOS
14 ADIFENINA; CLORIDRATO DE ADIFENINA;

CLORIDRATO DE PROMETAZINA; DIPIRO-
NA SÓDICA

ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS E ANTIPIRÉTICOS

15 ALBENDAZOL ANTI-HELMÍNTICOS EXCETO ESQUISTOSSOMICIDAS (P1C)
16 ALENDRONATO DE SÓDIO BISFOSFONATOS PARA OSTEOPOROSE E ALTERAÇÕES RELACIONA-

DAS
17 ALENDRONATO DE SÓDIO BISFOSFONATOS ORAIS REGULADORES DO CÁLCIO ÓSSEO
18 ALPRAZOLAM TRANQUILIZANTES
19 AT E N O L O L BETABLOQUEADORES PUROS
20 ATENOLOL; CLORTALIDONA BETABLOQUEADORES ASSOCIADOS
21 ATORVASTATINA CÁLCICA ESTATINAS, INIBIDORES DA REDUTASE HMG-COA
22 A Z AT I O P R I N A AGENTES IMUNOSSUPRESSORES
23 AZITROMICINA DIIDRATADA MACROLIDEOS E SIMILARES
24 BESILATO DE ANLODIPINO ANTAGONISTAS DO CÁLCIO PUROS
25 BETAMEPRODINA; BETAMETASONA CORTICOSTERÓIDES ORAIS PUROS
26 BETAMETASONA; DEXAMETASONA; MA-

LEATO DE DEXCLORFENIRAMINA
ASSOCIAÇÕES DE CORTICOSTERÓIDES SISTÊMICOS

27 BETAMETASONA; MALEATO DE DEX-
CLORFENIRAMINA

ASSOCIAÇÕES DE CORTICOSTERÓIDES SISTÊMICOS

28 B E Z A F I B R ATO F I B R ATO S
29 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL INIBIDORES DA AGRAGAÇÃO PLAQUETÁRIA, ANTAGONISTAS DOS

RECEPTORES DA ADENOSINA DIFOSFATO
30 B R O M A Z E PA M TRANQUILIZANTES
31 B R O M A Z E PA M ANTIPSICÓTICOS CONVENCIONAIS
32 BROMETO DE TETRILAMÔNIO; CITRATO

DE SÓDIO; CLORETO DE AMÔNIO; CLO-
RIDRATO DE DIFENIDRAMINA

PREPARAÇÕES PARA GARGANTA

33 BROMIDRATO DE CITALOPRAM ANTI-DEPRESSIVOS SSRI
34 BROMIDRATO DE HIOSCIAMINA; BUTIL-

BROMETO DE ESCOPOLAMINA; DIPIRONA
SÓDICA; HOMATROPINA; METILBROMETO
DE HOMATROPINA

ASSOCIAÇÕES DE ANTIESPASMÓDICOS COM ANALGÉSICOS

35 BROMOPRIDA GASTROPROCINÉTICOS
36 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA; CA-

FEÍNA; DIPIRONA SÓDICA
ASSOCIAÇÕES DE ANTIESPASMÓDICOS COM ANALGÉSICOS

37 CAFEÍNA; CARISOPRODOL; DICLOFENA-
CO; DICLOFENACO SÓDICO; PARACETA-
MOL

RELAXANTE MUSULAR DE AÇÃO CENTRAL

38 CAFEÍNA; CITRATO DE ORFENADRINA;
DIPIRONA SÓDICA; ORFENADRINA

ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS E ANTIPIRÉTICOS
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39 CAFEÍNA; CLORIDRATO DE ISOMETEPTE-

NO; DIPIRONA SÓDICA
ASSOCIAÇÕES DE ANTIESPASMÓDICOS COM ANALGÉSICOS

40 CAFEÍNA; DIPIRONA SÓDICA; ISOMETEP-
TENO; MUCATO DE ISOMETEPTENO

TODOS AS OUTRAS PREPARAÇÕES ATINEXNAQUECOSAS

41 CAFEÍNA; DIPIRONA SÓDICA; MESILATO
DE DIIDROERGOTAMINA

TODOS AS OUTRAS PREPARAÇÕES ATINEXNAQUECOSAS

42 CAFEÍNA; DIPIRONA SÓDICA; MUCATO DE
ISOMETEPTENO

TODOS AS OUTRAS PREPARAÇÕES ATINEXNAQUECOSAS

43 CAFEÍNA; PARACETAMOL ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS E ANTIPIRÉTICOS
44 CARBONATO DE CÁLCIO; CLORIDRATO

DE PIRIDOXINA; COLECALCIFEROL; ÁCI-
DO ASCÓRBICO

PRODUTOS A BASE DE CÁLCIO

45 CARBONATO DE CÁLCIO; COLECALCIFE-
ROL

PRODUTOS A BASE DE CÁLCIO

46 CARBONATO DE CÁLCIO; HIDRÓXIDO DE
ALUMÍNIO; HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO

ANTIÁCIDOS PUROS

47 CARBONATO DE MAGNÉSIO; GLICINATO
DE ALUMÍNIO; GLICINATO DE CÁLCIO;
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO

ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS E ANTIPIRÉTICOS

48 CARBONATO DE MAGNÉSIO; GLICINATO
DE ALUMÍNIO; GLICINATO DE CÁLCIO;
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO

INIBIDORES DA AGREGAÇÃO PLAQUETÁRIA, CICLO-OXIGENASE
INIBIDORES

49 C A RV E D I L O L BETABLOQUEADORES PUROS
50 CEFACLOR MONOIDRATADO CEFALOSPORINAS ORAIS
51 C E TO P R O F E N O ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
52 CETOROLACO; TROMETAMOL ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS E ANTIPIRÉTICOS
53 CITRATO DE POTÁSSIO; CLORETO DE SÓ-

DIO
REPOSITORES ORAIS ELECTROLÍTICOS

54 CITRATO DE SILDENAFILA PRODUTOS PARA DISFUNÇÃO ERÉTIL
55 CITRATO DE ZINCO; ÁCIDO ASCÓRBICO ASSOCIAÇÕES COM VITAMINA C
56 CLARITROMICINA MACROLIDEOS E SIMILARES
57 C L O N A Z E PA M ANTICONVULSIVANTES INCLUINDO ANTIEPILÉPTICOS
58 CLORETO DE METILTIONÍNIO; CLORIDRA-

TO DE ACRIFLAVINA; METENAMINA
OUTROS ANTI-SÉPTCOS URINÁRIOS

59 CLORIDRATO DE AMILORIDA; HIDROCLO-
ROTIAZIDA

AGENTES DIURÉTICOS POUPADORES DE POTÁSSIO ASSOCIADOS
COM TIAZIDAS E/OU ANÁLOGOS

60 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA A N T I - D E P R E S . TO D . O U T R O S
61 CLORIDRATO DE ANAGRELIDA INIBIDORES DA AGREGAÇÃO PLAQUETÁRIA, REALÇADORES DO

AMP CÍCLICO
62 CLORIDRATO DE ANFEPRAMONA PREPARADOS ANORÉXICOS, EXCETO OS DIETÉTICOS
63 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA RELAXANTE MUSULAR DE AÇÃO PERIFÉRICA
64 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA RELAXANTE MUSULAR DE AÇÃO CENTRAL
65 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO FLUORQUINOLONAS ORAIS
66 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO; CLO-

RIDRATO DE CIPROFLOXACINO MONOI-
D R ATA D O

FLUORQUINOLONAS ORAIS

67 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA MACROLIDEOS E SIMILARES
68 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA; FOSFA-

TO DE CLINDAMICINA
MACROLIDEOS E SIMILARES

69 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA ANTIDEPRESSIVOS EXCUINDO OS DE ORIGEM HERBÁCEA
70 CLORIDRATO DE DILTIAZEM ANTAGONISTAS DO CÁLCIO PUROS
71 CLORIDRATO DE DOXICICLINA TETRACICLINAS E ASSOCIAÇÕES
72 CLORIDRATO DE FENILEFRINA; MALEATO

DE CLORFENIRAMINA; PARACETAMOL
ANTIGRIPAIS SEM ANTIINFECCIOSOS

73 CLORIDRATO DE FEXOFENADINA; CLORI-
DRATO DE PSEUDOEFEDRINA

ANTI-HISTAMÍNICOS SISTÊMICOS

74 CLORIDRATO DE FLUOXETINA ANTI-DEPRESSIVOS
75 CLORIDRATO DE METFORMINA ANTIDIABÉTICOS BIGUANIDAS PUROS
76 CLORIDRATO DE NARATRIPTANA ANTIENXAQUECOSOS TRIPTÂNICOS
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77 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA DII-

D R ATA D O
ANTIEMÉTICOS E ANTINAUSEANTES, ANTAGONISTAS DA SEROTO-
NINA

78 CLORIDRATO DE PAROXETINA ANTI-DEPRESSIVOS SSRI
79 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA ANTIDIABÉTICOS GLITAZONAS PUROS
80 CLORIDRATO DE PIRIDOXINA;CLORIDRA-

TO DE TIAMINA
ASSOCIAÇÕES VITAMINA B1+ B6 E/OU B12

81 CLORIDRATO DE PSEUDOEFEDRINA; PA-
R A C E TA M O L

ANTIGRIPAIS SEM ANTIINFECCIOSOS

82 CLORIDRATO DE RANITIDINA ANTAGONISTAS RECEPTORES H2
83 CLORIDRATO DE SERTRALINA ANTI-DEPRESSIVOS
84 CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA PREPARADOS ANORÉXICOS, EXCETO OS DIETÉTICOS
85 CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOI-

D R ATA D O
MEDICAMENTOS ANTIOBESIDADE EXCETO DIETÉTICOS

86 CLORIDRATO DE TERBINAFINA AGENTES SISTÊMICOS PARA INFECÇÕES FÚNGICAS
87 CLORIDRATO DE TICLOPIDINA INIBIDORES DA AGRAGAÇÃO PLAQUETÁRIA, ANTAGONISTAS DOS

RECEPTORES DA ADENOSINA DIFOSFATO
88 CLORIDRATO DE TRAMADOL ANALGÉSICOS NARCÓTICOS
89 CLORIDRATO DE VALACICLOVIR ANTIVIRAIS EXCETO PRODUTOS ANTI-HIV
90 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA ANTI-DEPRESSIVOS SNRI
91 CLORIDRATO DE VERAPAMIL ANTAGONISTAS DO CÁLCIO PUROS
92 C L O RTA L I D O N A DIURÉTICOS TIAZIDAS E ANÁLOGOS PUROS
93 D E F L A Z A C O RT E CORTICOSTERÓIDES ORAIS PUROS
94 D E S L O R ATA D I N A ANTI-HISTAMÍNICOS SISTÊMICOS
95 DESOGESTREL PREPARAÇÕES ORAIS COM PROGESTERONA SOMENTE
96 D E X A M E TA S O N A CORTICOSTERÓIDES ORAIS PUROS
97 DEXAMETASONA; FUMARATO DE CLE-

MASTINA
ASSOCIAÇÕES DE CORTICOSTERÓIDES SISTÊMICOS

98 DEXTROALFATOCOFEROL; PIRIDOXINA;
RETINOL

POLIVITAMÍNICOS SEM MINERAIS, OUTROS

99 DICLOFENACO ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
100 DICLOFENACO COLESTIRAMINA ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
101 DICLOFENACO POTÁSSICO ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
102 DICLOFENACO SÓDICO ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
103 DIMETICONA ANTIFISÉTICOS PUROS E CARMINATIVOS
104 DINITRATO DE ISOSSORBIDA NITRITOS E NITRATOS
105 DIPIRONA SÓDICA ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS E ANTIPIRÉTICOS
106 DOMPERIDONA GASTROPROCINÉTICOS
107 E S P I R O N O L A C TO N A AGENTES DIURÉTICOS POUPADORES POTÁSSIO PUROS
108 ESPIRONOLACTONA; ZOPICLONA HIPNÓTICOS E SEDATIVOS NÃO BARBITÚRICOS PUROS
109 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS ESTRÓGENOS EXCLUINDO G3A, G3E, G3F
11 0 E U C A L I P TO L ; M E N TO L PREPARAÇÕES PARA GARGANTA
111 FA N C I C L O V I R ANTIVIRAIS EXCETO PRODUTOS ANTI-HIV
11 2 F E N O F I B R ATO F I B R ATO S
11 3 FERRRO AMINOACIDO QUELATO FERRO PURO
11 4 FERRRO AMINOACIDO QUELATO; ÁCIDO

FÓLICO
ASSOCIAÇÕES DE FERRO

11 5 FINASTERIDA PRODUTOS PARA HIPERTROFIA PROSTÁTICA BENIGNA
11 6 FINASTERIDA OUTRAS PREPEPARAÇÕES DERMATOLOGICAS
11 7 FLUCONAZOL AGENTES SISTÊMICOS PARA INFECÇÕES FÚNGICAS
11 8 F L U N I T R A Z E PA M HIPNÓTICOS E SEDATIVOS NÃO BARBITÚRICOS PUROS
11 9 FOSFATO DE MAGNÉSIO MONOBÁSICO;

NICOTINAMIDA; PIRIDOXINA
NEUROTÔNICOS E OUTROS

120 FOSFATO DE TETRACICLINA TETRACICLINAS E ASSOCIAÇÕES
121 FUMARATO DE BISOPROLOL BETABLOQUEADORES PUROS
122 FUROSEMIDA; VALSARTANA ANTAGONISTAS DA ANGIOTENSINA II PUROS
123 GABAPENTINA ANTICONVULSIVANTES INCLUINDO ANTIEPILÉPTICOS
124 GENFIBROZILA F I B R ATO S
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125 G I N S E N G ; P O L I V I TA M I N A S ; M I N E R A I S ; POLIVITAMÍNICOS COM MINERAIS, GERIÁTRICO
126 GLIBENCLAMIDA ANTIDIABÉTICOS SULFONILOURÉIAS PUROS
127 GLICEROL LAXANTES ENEMAS

PRINCIPIO ATIVO CLASSE TERAPÊUTICA
128 GLIMEPIRIDA ANTIDIABÉTICOS SULFONILOURÉIAS PUROS
129 HIDROCLOROTIAZIDA DIURÉTICOS TIAZIDAS E ANÁLOGOS PUROS
130 HIDROCLOROTIAZIDA; LOSARTANA PO-

TÁSSICA
ANTAGONISTAS DA ANGIOTENSINA II ASSOCIADOS

131 HIDROCLOROTIAZIDA; MALEATO DE
ENALAPRIL

INIBIDORES DA ECA ASSOCIADOS A ANTI-HIPERTERSIVOS (C2)
E/OU DIURÉTICOS (C3)

132 HIDROCLOROTIAZIDA; RAMIPRIL INIBIDORES DA ECA ASSOCIADOS A ANTI-HIPERTERSIVOS (C2)
E/OU DIURÉTICOS (C3)

133 HIDROXIZINA ANTI-HISTAMÍNICOS SISTÊMICOS
134 IBUPROFENO ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
135 I N D A PA M I D A DIURÉTICOS TIAZIDAS E ANÁLOGOS PUROS
136 ISOTRETINOÍNA ANTIACNEICOS SISTÊMICOS
137 ITRACONAZOL AGENTES SISTÊMICOS PARA INFECÇÕES FÚNGICAS
138 IVERMECTINA ANTI-HELMÍNTICOS EXCETO ESQUISTOSSOMICIDAS (P1C)
139 L A C T I TO L OUTROS LAXANTES, INCLUINDO ASSOCIAÇÕES
140 LANSOPRAZOL INIBIDORES DA BOMBA ÁCIDA
141 LEVOFLOXACINO FLUORQUINOLONAS ORAIS
142 LISINOPRIL INIBIDORES DA ECA PUROS
143 L O R ATA D I N A ANTI-HISTAMÍNICOS SISTÊMICOS
144 L O R A Z E PA M TRANQUILIZANTES
145 LOSARTANA POTÁSSICA ANTAGONISTAS DA ANGIOTENSINA II PUROS
146 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA ANTI-HISTAMÍNICOS SISTÊMICOS
147 MALEATO DE ENALAPRIL INIBIDORES DA ECA PUROS
148 MEBENDAZOL ANTI-HELMÍNTICOS EXCETO ESQUISTOSSOMICIDAS (P1C)
149 MEBENDAZOL; TIABENDAZOL ANTI-HELMÍNTICOS EXCETO ESQUISTOSSOMICIDAS (P1C)
150 MELOXICAM ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
151 MESILATO DE DOXAZOSINA PRODUTOS PARA HIPERTROFIA PROSTÁTICA BENIGNA
152 M E T I L D O PA ANTI-HIPERTENSIVOS PURO-AÇÃO CENTRAL
153 METRONIDAZOL TRICOMONICIDAS SISTÊMICOS
154 MICOFENOLATO DE MOFETILA AGENTES IMUNOSSUPRESSORES
155 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA NITRITOS E NITRATOS
156 NC/NI ANTIDIARREICOS MICRO-ORGANISMOS
157 SACHAROMYCES BOULARDII ANTIDIARREICOS MICRO-ORGANISMOS
158 NIMESULIDA ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
159 NIMODIPINO ANTAGONISTAS DO CÁLCIO COM AÇÃO CEREBRAL
160 N I T R A Z E PA M HIPNÓTICOS E SEDATIVOS NÃO BARBITÚRICOS PUROS

161 NORFLOXACINO FLUORQUINOLONAS ORAIS
162 OMEPRAZOL INIBIDORES DA BOMBA ÁCIDA
163 O R L I S TAT E PREPARADOS ANORÉXICOS, EXCETO OS DIETÉTICOS
164 PANAX GINSENG;POLIVITAMINAS;MINE-

RAIS;
OUTROS POLIVITAMÍNICOS COM MINERAIS

165 PA N TO P R A Z O L INIBIDORES DA BOMBA ÁCIDA
166 PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUIHIIDRATA-

DO
INIBIDORES DA BOMBA ÁCIDA

167 PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUIHIIDRATA-
DO; PANTOPRAZOL

INIBIDORES DA BOMBA ÁCIDA

168 PA R A C E TA M O L ; ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS E ANTIPIRÉTICOS
169 P E N TO X I F I L I N A VASOTERAPÊUTICOS CEREBRAIS E PERIFÉRICOS, EXCLUINDO AN-

TOAGONISTAS DE CÁLCIO COM AÇÃO CEREBRAL
170 PIROXICAM ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
171 P O L I V I TA M I N A S ; M I N E R A I S POLIVITAMÍNICOS SEM MINERAIS, OUTROS
172 P O L I V I TA M I N A S ; M I N E R A I S OUTROS POLIVITAMÍNICOS COM MINERAIS
173 P O L I V I TA M I N A S ; M I N E R A I S ; O L I G O E L E -

M E N TO S
OUTROS POLIVITAMÍNICOS COM MINERAIS

174 POLIVITAMÍNICO DO COMPLEXO B COMPLEXO B PURO
175 PREDNISONA CORTICOSTERÓIDES ORAIS PUROS
176 R E PA G L I N I D A ANTIDIABÉTICOS GLINIDAS PUROS
177 RISEDRONATO SÓDICO BISFOSFONATOS PARA OSTEOPOROSE E ALTERAÇÕES RELACIONA-

DAS
178 SECNIDAZOL TRICOMONICIDAS SISTÊMICOS
179 SECNIDAZOL AMEBICIDAS
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180 SIMETICONA ANTIFISÉTICOS PUROS E CARMINATIVOS
181 S U C R A L FATO TODOS OS OUTROS ANTIULCEROSOS
182 SULFATO DE GLICOSAMINA ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
183 TARTARATO DE METOPROLOL BETABLOQUEADORES PUROS
184 TENOXICAM ANTI-REUMÁTICOS NÃO ESTEROIDAIS PUROS
185 TIABENDAZOL ANTI-HELMÍNTICOS EXCETO ESQUISTOSSOMICIDAS (P1C)
186 TINIDAZOL TRICOMONICIDAS SISTÊMICOS
187 TO P I R A M ATO ANTICONVULSIVANTES INCLUINDO ANTIEPILÉPTICOS
188 TROMETAMOL CETOROLACO ANALGÉSICOS NÃO NARCÓTICOS E ANTIPIRÉTICOS
189 VA L S A RTA N A ANTAGONISTAS DA ANGIOTENSINA II PUROS

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

PORTARIA No- 521, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o contido na Portaria n.º 255/2012, da
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada
no DOU de 19/06/2012, e o que consta do Processo N.º
52400.043181/2012-00, resolve:

Conferir à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA -
FUB, competência para promover a realização do Concurso Público

para o provimento de 242 (duzentos e quarenta e dois) cargos do
Quadro Permanente de Pessoal do INPI, assim distribuídos: 70 (se-
tenta) vagas para o cargo de Pesquisador em Propriedade Industrial,
Classe A, Padrão I; 17 (dezessete) vagas para o cargo de Tecnologista
em Propriedade Industrial, Classe A, Padrão I; 86 (oitenta e seis)
vagas para o cargo de Analista de Planejamento, Gestão e Infraes-
trutura em Propriedade Industrial, Classe A, Padrão I; 34 (trinta e
quatro) vagas para o cargo de Técnico em Planejamento, Gestão e
Infraestrutura em Propriedade Industrial, Classe A, Padrão I; e 35
(trinta e cinco) vagas para o cargo de Técnico em Propriedade In-
dustrial, Classe A, Padrão I.

Esta Portaria entra em vigor nesta data e sua publicação dar-
se-á no Diário Oficial.

JORGE DE PAULA COSTA ÁVILA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 586, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei
n.° 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto no
inciso II do artigo 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999,
alterado pela Lei nº 12545, de 14 de dezembro de 2011, no inciso V
do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovada pelo
Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e pela alínea "a" do
subitem 4.1 da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução
n.° 11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro,

Considerando a necessidade de implementar o controle me-
trológico do software para sistema distribuído de medição de energia
elétrica e medidor eletrônico de energia elétrica;

Considerando os requisitos de software descritos no Do-
cumento Internacional da Organização Internacional de Metrologia
Legal - OIML D31/2008: General Requirements of Software Con-
trolled Measuring Instruments;

Considerando que o assunto foi amplamente discutido com
as entidades de classe, organismos governamentais e demais seg-
mentos envolvidos e interessados, resolve baixar as seguintes dis-
posições:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico - RTM
de software para medidor eletrônico de energia elétrica e software
para sistema distribuído de medição de energia elétrica, doravante
denominado de sistema de medição de energia elétrica, disponibi-
lizado no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Metrologia Legal
Divisão de Desenvolvimento e Regulamentação Metrológi-

ca
Av. Nossa Senhora das Graças, 50 - Xerém
CEP 25 250-020 - Duque de Caxias - RJ
FAX: (021) 2679 9123 / (021) 2679 9547
- E-mail: dimel@inmetro.gov.br ou diart@inmetro.gov.br
Art. 2º Estabelecer as seguintes características funcionais,

abaixo consignadas, para o dispositivo mostrador do sistema de me-
dição de energia elétrica, instalado no local da unidade consumidora,
que fornecerá a totalização de consumo de energia elétrica:

I - Tamanho dos dígitos: a altura dos dígitos das grandezas e
códigos identificadores, apresentados no mostrador, não deverá ser
inferior a 5,0 mm (cinco milímetros), bem como a largura não deverá
ser inferior a 2,50 mm (dois e meio milímetros).

II - Quantidade de dígitos: o dispositivo mostrador eletrônico
ou eletromecânico deverá ser capaz de registrar, partindo do zero, por
um tempo mínimo de 1150 h (mil cento e cinquenta horas), a energia
correspondente à máxima corrente na maior tensão nominal e fator de
potência unitário.

Art. 3º Determinar que o tempo máximo de atualização per-
mitido no sistema de medição de energia elétrica para cada kWh
consumido será de 1 min (um minuto).

Art. 4º Cientificar que o cálculo de consumo de energia
elétrica, para o sistema de medição desta energia, deverá ter resolução
mínima de 100 (cem) watts-horas (Wh).

Art. 5º Determinar que os processos relativos à aprovação de
software, bem como as modificações instauradas no Inmetro até 31 de
dezembro de 2012, deverão seguir os requisitos técnicos definidos no
regulamento aprovado pela Portaria Inmetro nº 11, de 13 de janeiro
de 2009.

Parágrafo Único - Os processos a que se refere o caput,
iniciados até 31 de dezembro de 2012 e que não tiverem sido con-
cluídos, poderão seguir a metodologia definida no regulamento apro-
vado pela Portaria Inmetro nº 11/2009, até a sua conclusão, salvo
aqueles cujo encerramento decorrer do não atendimento às exigências
regulamentares.

Art. 6º Estabelecer que as empresas concessionárias deverão
colocar, à disposição do órgão metrológico, os meios adequados, em
material (incluindo as plataformas de verificação de integridade do
software) e pessoal auxiliar, necessários à inspeções e verificações
metrológicas.

Art. 7º Cientificar que a infringência a quaisquer dispositivos
da presente Portaria sujeitará o infrator às penalidades previstas no
artigo 8º da Lei nº 9.333, de 20 de dezembro de 1999, alterada pela
Lei 12.545, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 8º Determinar que a vigência desta Portaria iniciar-se-á
em 1º de janeiro de 2013.

JOÃO ALZIRO HERZ JORNADA

PORTARIA No- 587, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei
n.° 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto no
inciso II do artigo 3º da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de 1999,
alterado pela Lei nº 12545, de 14 de dezembro de 2011, no inciso V
do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovada pelo
Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e pela alínea "a" do
subitem 4.1 da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução
n.° 11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO.

Considerando a necessidade de revisar o RTM aprovado pela
Portaria Inmetro n.o 431, de 4 de dezembro de 2007, que estabelece as
condições mínimas a serem observadas na apreciação técnica de mo-
delo;

Considerando o avanço tecnológico que tem proporcionado,
no campo da medição, o desenvolvimento de novas funcionalidades
nos medidores de energia elétrica;

Considerando que a revisão do RTM aprovado pela Portaria
n.o 431/2007 proporcionará ao Inmetro um controle legal mais sólido
e uma garantia metrológica mais eficaz;

Considerando que o assunto foi amplamente discutido com
os fabricantes nacionais, entidades de classe, organismos governa-
mentais e demais segmentos envolvidos e interessados, resolve baixar
as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico - RTM
para medidores eletrônicos de energia elétrica ativa e/ou reativa, mo-
nofásicos e polifásicos, inclusive os recondicionados, disponibilizado
no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Metrologia Legal
Divisão de Desenvolvimento e Regulamentação Metrológi-

ca
Av. Nossa Senhora das Graças, 50 - Xerém
CEP 25 250-020 - Duque de Caxias - RJ
FAX: (021) 2679 9123 / (021) 2679 9547
- E-mail: dimel@inmetro.gov.br ou diart@inmetro.gov.br
Art. 2ª Estabelecer as condições mínimas a serem observadas

na apreciação técnica de modelo, na verificação inicial, na verificação
após reparos e na verificação por solicitação do usuário/proprietário,
em medidores eletrônicos de energia elétrica ativa e/ou reativa, mo-
nofásicos e polifásicos, inclusive os recondicionados.

§1° Os medidores eletrônicos de energia elétrica, fabricados
no Brasil ou importados, deverão ser submetidos à verificação inicial
e os recondicionados à verificação após reparos.

§2° A verificação inicial dos medidores eletrônicos de ener-
gia elétrica deverá ser efetuada antes de sua instalação e/ou utilização,
nos estabelecimentos do fabricante ou do importador, ou em local
acordado com o Inmetro, sempre em território nacional.

§3° O medidor que não satisfizer aos requisitos técnicos e
metrológicos estabelecidos no Anexo B do Regulamento Técnico
Metrológico ora aprovado, não poderá ser comercializado.

§4° A verificação após reparos dos medidores eletrônicos de
energia elétrica deverá ser efetuada antes de sua instalação e/ou uti-
lização, nas instalações do reparador, ou em local acordado com o
Inmetro, sempre em território nacional.




